
  

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 707, de 2015, do 

Senador Randolfe Rodrigues, que inscreve o nome 
de Francisco Xavier da Veiga Cabral no Livro dos 

Heróis da Pátria. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 707, de 2015, de autoria do Senador Randolfe 

Rodrigues, que propõe seja inscrito o nome de Francisco Xavier da Veiga 
Cabral, o Cabralzinho, no Livro dos Heróis da Pátria. 

A proposição possui dois dispositivos: o art. 1º confere a 
referida homenagem e o art. 2º, cláusula de vigência, propõe que a futura lei 

entre em vigor na data de sua publicação. 

Ao justificar o projeto, o autor da matéria ressalta que “o nome 

de Francisco Xavier da Veiga Cabral, historicamente já reconhecido como 
herói, por sua luta em defesa do Brasil, não pode deixar de ter seu registro 

perpétuo no Livro dos Heróis da Pátria”. Nesse sentido, o autor relembra as 
palavras de Gilberto Freire, de que “não há povo que possa viver 
saudavelmente sem lembrar-se de seus heróis”. 

A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 
terminativa da CE. 
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Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 

homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. 

Inicialmente a matéria foi distribuída para a relatoria do Senador 

Telmário Mota, que apresentou parecer favorável. Contudo, tendo em vista 
o parlamentar não mais fazer parte desta Comissão, a matéria foi 

redistribuída para a nossa relatoria. Em seu relatório, o Senador Telmário 
apresentou um resumo histórico rico, bem contextualizado e representativo 

da vida do homenageado, com o qual concordamos e reproduzimos. 

A disputa pelo território que hoje constitui o Amapá e suas 

cercanias envolveu diversos países europeus nos primeiros séculos da 
colonização da América. Persistentes em suas pretensões, Portugal e França 

tiveram por bem firmar o Tratado de Utrecht, em 1713, pelo qual se 
reconhecia no rio Oiapoque ou Vicente Pinzón a fronteira do Brasil com a 

Guiana Francesa.  

No entanto, ao longo dos anos, a área ao sul do Oiapoque voltou 
a ser alvo de reivindicações francesas, não obstante a presença amplamente 

majoritária de brasileiros que ali residiam, levando ao reconhecimento 
comum, a partir de 1841, de que a região entre os rios Oiapoque e Araguari 

era área “contestada”, sob a jurisdição conjunta do Brasil e da França.  

A disputa pela região torna-se mais intensa quando dois 

brasileiros descobrem ouro no alto Calçoene, no início de 1894. A 
exploração do metal precioso cresce rapidamente, com o afluxo de grande 

número de aventureiros de vários países, mas sendo quase todo ele exportado 
para a Europa por Caiena, capital da Guiana Francesa.  

Diante de medidas que restringiam o acesso dos brasileiros às 
minas, tomadas pelo representante do governo francês na região de 

Calçoene, eclode uma revolta de nossos compatriotas, majoritários na área 
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contestada em proporção estimada em 90% da população. Assume o poder 

um triunvirato formado por Desidério Coelho, o cônego Domingos Maltez e 
Francisco da Veiga Cabral, que expede leis que buscam organizar, política e 
judicialmente, o território amapaense. 

Sob pretexto de libertar seu aliado, o brasileiro Trajano Benitez, 
e de prender seus captores, a Guiana Francesa envia uma expedição militar 

à Vila de Amapá, sede do novo governo. O destacamento de infantaria naval, 
sob o comando do Capitão Lunier, é encarregado de abordar Veiga Cabral, 

personalidade que se destaca no triunvirato amapaense, o que de fato ocorre 
no dia 15 de maio de 1895. Ao encontrar-se com Cabralzinho e ao pretender 

conduzi-lo preso, o Capitão Lunier vê seu revólver ser arrebatado pelo 
oponente, que dispara contra ele.  

Segue-se intenso tiroteio entre o destacamento francês e os 
brasileiros, no qual morrem o Capitão Lunier e uns poucos de seus 

comandados. Os combatentes brasileiros resistem por certo tempo, com 
algumas baixas, até que decidem se refugiar na floresta. Segue-se a 

inesperada vingança dos militares franceses, que atinge idosos, mulheres e 
crianças. No cômputo geral, morrem seis militares franceses e 38 brasileiros, 
no que se denomina a tragédia da Vila Amapá.  

Cabralzinho é reconhecido por sua conduta de heroica 
resistência no episódio, chegando a ser aclamado pela população em Belém, 

no Recife e no Rio de Janeiro, quando recebe, do Presidente da República 
Prudente de Moraes, o título de “general honorário” do Exército brasileiro. 

Em pouco tempo, contudo, as duas nações decidem resolver a disputa pela 
via diplomática. Ocorre o arbitramento pelo governo da Suíça, com o Barão 

do Rio Branco defendendo a causa brasileira, que se sagra integralmente 
vitoriosa no ano de 1900, com a fixação da fronteira no rio Oiapoque.  

Liderança política no Pará, do Partido Liberal e, em seguida, do 
Partido Republicano Democrata, Francisco da Veiga Cabral era conhecido 

por sua audácia, evidente no episódio da revolta de 1891, por ele comandada 
em Belém e que foi facilmente debelada pelos governistas. Na essência de 
sua conduta no confronto com os franceses em Vila Amapá, está seu resoluto 

patriotismo, que não hesita em afrontar um numeroso contingente militar e 
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consegue, assim, despertar o povo e o governo brasileiros para a sorte de 

seus compatriotas naquele longínquo rincão.  

No momento em que, como diz o grande poeta português, “o 
homem e a hora são um só”, ou, de modo mais prosaico, a pessoa certa está 

no lugar certo, Cabralzinho soube defender a causa nacional com destemor 
e bravura, enfrentando forças militarmente superiores para afirmar que 

aquela terra do Alto Norte era brasileira. Pouco depois, em 1905, vem a 
falecer relativamente esquecido, com apenas 44 anos. 

Entendemos, portanto, como justa e relevante a inscrição do 
nome de Francisco Xavier da Veiga Cabral no Livro dos Heróis da Pátria. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe 
igualmente a esta Comissão opinar sobre os aspectos de constitucionalidade 

e juridicidade da proposição. 

No que tange à constitucionalidade, regimentalidade e técnica 

legislativa, não há óbices à aprovação da proposição. 

Da mesma forma, a proposição está em conformidade com as 

normas de juridicidade, em particular com o que determina a Lei nº 11.597, 
de 29 de novembro de 2007, que dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis da Pátria. 

Cumpre alertar, todavia, que a Lei nº 11.597, de 2007, foi 
alterada pela Lei nº 13.433, de 12 de abril de 2017, a qual passou a denominar 

o citado Livro de “Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria”. 

Assim faz-se necessária a apresentação de emendas à 

proposição, no sentido de adequá-la à nova redação dada à lei que 
regulamenta a matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 707, de 2015, na forma das seguintes emendas: 
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EMENDA Nº        - CE 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 707, de 2015, a 
seguinte redação: 

Inscreve o nome de Francisco Xavier da Veiga 

Cabral no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

EMENDA Nº        - CE 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 707, de 2015, a 
seguinte redação: 

Art. 1º Fica inscrito o nome de Francisco Xavier da Veiga 
Cabral, o Cabralzinho, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, 
localizado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em 

Brasília. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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